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A\EXOI-PROJETOBASICO

DtspENSA e lrrnôxrc,l N" DL036/2025-GA B
pRocEsso ADMINISTRATM N" 00002.2025070E/0002{0

I. DO OB'ETO
l.l. coNTRATAÇÀo DE EMpRESA pARA pnesreÇÃo Dos sERvrços DE REFoRMA

DO GABINETE DA PREFEITA DO TIIUNIC|PIO OE CNETCÚSICP.
1.2. A conÍatação seni divida ern Lot{s), conforme tabela constante úaixo:
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SERVIçQ DE RETORMA NOCABINTTE

2. DA PESQUISA DE PREÇO
2. I . A pesquisa de preços foi realizada atraves de pÍojeto btlsico de engenhari4 a qual orçou preços

da planilha Seinfr4 e anexa-se ao pÍooesso os valores apurados compilados em relatório, que üsa subsidiar
o valor de referência no montante de R$ 35,889,49 (trinta e cinco mil, oitocertos e oitenta e nove Íeais e
quarenla e nove centavos), que noÍt€ná as decisôes do Agente de Conúatação designado para a realizaçào
da Dispensa Eletrônica de Liciragâo, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A Prefeitura de Crateus necessita de adequação das mndiçôes fisicas do gabinete para

assegurar urn ambiente de trabalho seguro e eficiente. Essa melhoria é essencial para o alinhamento corn as

responsabilidades administrativas e as boas pÍáticas de gestão públic4 garantindo que os servidores teúam
um espaço adequado para o desernpenho de suas fun@es. A modernizaçâo e adequação do gabinae sâo

cruciais para atender às normas de segurança ergonomia e infraestrutura. contribuindo para o aumento da

eficiência e eficiicia no serviço público prestado à comunidade.

4. JI.'STTFICATIVA DO CONTRÂTAÇÂO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no dispoÍo no Art. 75, inciso I, da

Lei n'. 14.13312021, referindo-se à disporsa de licitação paÍâ contrataçâo do objeto danandado n€ste termo,
com pe.quena releviância econômica, diante da onermidade de unâ licitaçâo. O Art. 75, inciso I. da Lei n'.
14.133. de I de abril de 2021. üspôe que e DISPENSÁVEL a licitação. p€rmitindo a conEataÉo direta.
por dispcnsa de licitação. para ouúos serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em
Íegulamento. Com a publicação do Decreto no 12.343. de 30 de deze,rnbro de 2024, os valores da Nova Lei
de Licitações forrn atualizados, passando o limite do aí. 75, inciso l, a ser de R$ 125.451,15, (cento e

vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos).

4.2. As aquisições e contratações públicas seguern un rcgra. o princípio do dever de licitar. prer"isto

no aÍtigo 37, inciso XXI da Constituição. Porán, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá

estabelecer exceções à regra geral com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que r€"a por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Con§ituição Federal

de 1988. no qual detennina que as obras" os serviços, compÍas e alienações devern ocorrer por meio de
licitações.

A licitaçào foi o meio trazido para a Administação Pública. ria aprovação e sançâo de lei na esfera
federal, para tomar isonômica a participação de interessados ern procedimentos que ümm suprir as

necessidades dos órgàos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas o/ou pessoas
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais. municipais, estaduais e nacionais, e ain
conseguir a proposta mais vantajosa as contratações-

Para melhor entendimento, vejrnos o que dispõe o inciso X)(I do Artigo 37 da CF/1988:

(... )
)O(l - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçôes serão contratados mediânte processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, mm clálrsulas que estahleçam obrigações de
pagamento, maúdas as condições efetivas da proposa nos termos
da lei, o quâl sfimentê permitiná as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensiveis à garantia do cumprimento das

obrigaçõcs.

Poíanto, a lei poderá ciar hipóteses em que â conúatação sená feita de forma direta. O novo
regulamorto geral das licitações. a Lei n" 14.133 de 0l de úril de 2021, a exernplo da Lei n" 8.666/93,
taÍnbém prevê os casos em que se admite a conmtação direta. podendo a licitação ser dispenúvel ou
inexigivel.

A nova Lei de Licita@es" sancionada no dia 0l de Abril de 2021, houxe inovaçôes diversas,

inclusive adequou os |imites de dispersa de licitâÉo em seu Art. 75. inciso I, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - AÍ. 75, inciso I

O aÍt. 75, inciso l. da Lei n' 14. 133/202 I p€rmile a contraração diret4
por dispensa de licitaçào, paÍa outros sewiços e compras cujo valor
seja inferior 60 limite estabelecido em regulaÍnento. Com a
publicaçâo do Docreto n' 12.343, de 30 de dezernbro de 2024. os

valores da Nova [.ei de Licitações foram atualizados. passando o

limite do aí. 75, inciso l, a ser de R$ 125.451,15. (ccnto e vinte e

cinco rnil, quatrocentos e cinquenta e um Íeâis e qünze centavos).
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5. ENTREGA E CRTTÉN,IOS Df, ACf,ITAÇÃO DO OÀ'ETO.
5.1. PÍaz o e execuçâo:

5.1 .l . O pram de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, conforme Cronograrna fisico-
financeiro, já a vig&rcia contratual é de 60 (sess€nta) dias.

5. 1.2. Cumprida a ob,rigaçâo, o objao da licitação seni recebido:
5.1.2.1. Medimte tefino, os serviços serâo recebidos PROVISORIAMENTE,

pelo(s) servido(es) responúvel(eis) designado pelo(a) GABINETE DA PREFEITA para acompanhâÍnento
e fiscalização, mediante termo circünstanciado. assinado pelas partes em até l0 (dezs) dias úteis da
pÍestação do serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediaÍrte t€rmo, em até 15 (QUINZE) dias úteis
da ernissão do Termo de Recebirnento Proüúrio. pelds) servido(es) responúvel(eis) designado(s) pelo(a)
GABINETE DA PREFEITA. mediante teÍmo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de obscrvação ou üstoria que comprove a adequação do objao aos termos contratuais.

5.1.2.2-1. O prazo para recebimento definitivo podeni ser estendido de
fonna a garantir maior possibiüdade ao contÍalaÍfie de verifica@ da adequação do serviço contratado.

5.1-2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado,
em eventual discord.ância das condi@ de prestâçilo e validaçâo, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes necesúrios de corre@o, ou apresente asjustificativas pertinentes a avali qào rcalizada.
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5.1.3. A Administraç,b rcjeitaniç no todo ou em paÍrg o(s) serviço(s) executado(s)
com os tsrmos do Projeto &ííco.

5.1.4. Se no ato da ortrcga d(s) serviços a nota Íiscal/fatuÍa não for aceita pela Administração,
devido a irregularidades em seu pÍ€enchimento, seÍá procedida a sua devolução para as necessárias
colTeçÕes- Somente após a reapres€ntaçâo do documento, devidãnente conigido, e observados outros
procedimentos. se necessários, procederá a AdministÍação ao Íec€bimento provisorio do(s) serviçds).

6. DAS OBRIGAÇÔf,S DA CONTRÀTANTE
6. l. Sâo obrigações da Contratante:

6. l.l. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
6.1.2. Encamiúar formalme e as demandas de serviços, de acordo com os critérios

estabelecidôs neste Projao B:ísico;
6.1.3. Receber o objao prestado pela CONTRATADA que eseja ern conformidade com a

pÍoposta Âc€it4 conforme inspeções realizadas:

ó.1.4. Supervisionar a execuçâo do objeto do Contdo, exigindo pre«eza na execução e

correçâo das falhas evennralmelte ddectadas;
6.1 .5. Aplicr â CONTRATADA as sânções administrativas regulamentaÍes e contratuais

cabíveis:

6.1.6. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADÀ dentro dos prazos
preesabelecidos eÍn ConlÍato;

6.1.7. Comrmicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos s€Ít/iços;

6. 1.8. Prestar as infonnações e os esclarecimentos pertinentes que veúam a ser solicitados
pelo representante da CONTRÁTADA:

6. I .9. Disponibilizar para a equipe tecnica dâ CONTRATADA os recrrsios necessários para

cumprimento do objeto do Conrato;
6.1.10. Assistir a equipe tecnica da CONTRATADA na indicação dos locais de exeruçào

dos servigos, como forma de prevorir a ocon€ncia de danos de qualquer núureza;
6. l. I l. RegistraÍ as ocon€ncias que estejam eÍn desacordo com as condi@es estabelecidas

neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
6. I .l 2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependencias paÍa a

execução dos serviçosg

ó. 1.13. Proceder com a avaliagão dos s€rviços e ateste das respectivas faturas dec{rrentes.
6.2. A Adminisnaçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conhatada com

teÍceiÍos, ainda que vinculados à execuçào do pÍesente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
câusado a teÍceiÍos ern decorrência de afo da Confrarada, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

7. OBRJGAÇÔES DA CONTRATADA
7. l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações conslantes no Projao Brásico e sua propost4

assumindo como erclusivarnente s€üs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

7.1.1. IndicaÍ formalmente pÍeposto apto a ÍspÍesentá-lâ junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execuçâo do contrato;
7.1.2. Atender prontamente quaisquer ori€ntaçõix e exigencias do fiscal do contrato.

inerentes à execuçào do objeto confatual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por paíe da CONTRATANTE,

pÍestando todos os esclarecimentos solicitados e áendendo prontarnente àrs reclarnações formuladas:
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7.1.4. Tomar todâs as pÍovidências necessárias à fiel execução dos servi
Conúato

7.1.5. RepaÍú quaisquer danos diretame e causados à CONTRATANTE ou a terceiros
por culpa ou dolo de s€us represenkrtes legais, prepostos ou anpregados, ern decorràrcia da relação
contratual. nâo excluindo ou reduzindo a responsabilidade da frscalizaçâo ou o acompatrhamento da
execução dos serviços pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscrli"eção dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo repÍesentante terá poderos paÍa sustaÍ o fomecimento, total ou paÍcialmente. eÍn
quslquer tcÍnpo, sernpre que considera a medida necessíria;

7.1.7. Manter duÍante toda a úgencia do contrato, ern compaibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e quâlificagão exigi,las n6 aviso de dispensa eletrônicâ de
lichação;

7.1.8. Prolidenciu que seus contratados poÍteÍn docuÍnento de identificação quando da
execução do objeto à CONTRATANTEI

7.1.9. Promover a execuçâo dos serviços dentro dos parâmetÍos e rotinas estabelecidas, err
obsen'ância às normas legais e regulaorentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa tecnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos
aÍtefatos e produtos produzidos m loago do c-ontmto, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administração;
7- I - I l. PrestaÍ todas as informações e esclaÍecimentos solicitados pela CONTRATANTE,

julgados necessários à boâ ge§ão do contrato;
7. I .12- Cumprir com os prÍtzos, disposiçôes e especificações estabelecidas neste PÍojeto

Bá§co:
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contraro, em teÍnpo hrihl, quaisquer justificativas de

situa@es especificas que envolvan impedimento do cumprimento dos teí'mos do ContÍato, por razôes

alheias ao controle da CONTRATADA;
7.1.14. Comunicar a contratante quaisqueÍ ocorrencias que impeçarn mesmo que

temporariamente. a execução dos sen iços:

7.1.15. Mmter identificados todos os mat€riais e equipamentos de sua propriedade, de
forma a não serern confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

7. 1.16. ApÍes€ntaÍ a CONTRATANTE, sernpre que exigido pela eqüpe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos ineÍ€ntes à ex@ução dos serviços:

7. I .17. Mânter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas ern

função da execução dos serviços:

7. | .18. Submaer seus empregados durarte o ternpo de perrnanercia nas depend&cias da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído. maÍendo-os
devidarnente identifi cados:

7.1.19. Orientar-sÊ pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabilidade a outrem:
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigaçôes

sociais previstos na legislação social e trabalhisra em vigor obrigando-se a saldá-los na época própri4 uma
vez que seus empÍegados nâo manterão nenhum ünculo empregaticio com a CONTRATANTE:

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as proüdàrcias e obrigações estabeleci,l"s na

legislaçâo específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorràrcia da especig forem vitimas os seus

empregados quando da execução do objeto ou em conexâo com ele, ainda que acontecido nas dependências

da CONTRATANTE, inclusive por danos causad<x a terceiros;
7.1.22. AbstEÍ-se de reman{ar ou desativa equipãnentos ou recursos sem prévia

autorizaçâo da CONTRATANTE:
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7.1.23. Farnw à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a pÍestaçâo dos
serviços:

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os scus ernpregados,
quando etn serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25- Adotar pnáücas de sustentabilidade ambiental na execuçâo dos serviços, quando

couber. nos teflnos das legislaçôes em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contÍalo, salvo mediante prévia

autorizaçâo da CONTRATANTE.

E. DA SUBCONTRATAÇÃO
8. l. Nâo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERÂÇÁO SUBJETIVA
9.1. É admissível a firsâo, cisâo ou incorporação da contratada conr,/em outra pessoajurídica, desde

que sejan obsewados pela nova pessoa jurídica todos os Íequisitos de habilitaçâo exigidos na licitaçào

onginal; sejam rnantidas as dernais cláusulas c condições do contÍato: não haja prelúzo à execução do
objeto pacnudo e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

II. DO PAGAMEI{TO
I I .1. O pagamento dos seniços seÉ efetuado em mo€dâ coÍrente nacional, por meio de onissão

de OrdeÍn Banoinia. para cÉdito em conta corretrte da CONTRATADA em úé 30 (trinta) dias após

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestadâ(s) pela Administraçâo, na forma e prazo estabelecido neste

Projeto Básico.

I I .2. O pagamorto somente será autorizado depois de efauado o 
*aresto" pelo sen'idoÍ competente,

condicionado este ato à verificaçào da conformidade da Nota FiscaVFatura apresentada ern relaçâo aos

serviços efetivamente prestados.

I 1.3. HaveÍrdo erro na apreseotaçâo da Nota Fiscal ou dos docurnentos pertinentes à conúataçào,

ou" ainda, circrmstância que impeça a liquidaçâo da despesâ, como. poÍ exemplo, obrigafo frnanceira
pandente, decoÍrente de penalidade imposta ou inadimplência- o pagam€ to ficaná sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paganento iniciaÍ-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acaÍretândo qualquer ônus para a Contratante.

I1.4. Será considerada dat* do paganento o dia em çe constaÍ como emitida a ordern bancária
paÍa pagamento.

Rua 6ateria Gentil Cardoso. 2o - CentÍo. 63.7oo-ooo

IO. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. ll7 tri no 14.133,de2021, seni designado represeirtante paÍa acompanhar

e frscalizar a execuçâo do(s) serviço(s) contrdado(s), anotando em registÍo próprio todas as oconências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos

observados.

10.2. A fiscalização de que üãa este it€m não exclü nem reduz a responsabilidade da Conratada,
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda çe resultante de inrperfeições tecnicas ou
vícios redibitórios, e' na ocorrência dest4 não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus

agentes e pÍepostos, de conformidade com o § 20 & aÍt 140 dâ l,ei n' 14. 133, de 2021.

I0.4. O representantÊ da Administraçáo anotâÍá em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventuâlmente envolvidog determinmdo o que for necess'ário à regulaÍizâção das falhas ou defeitos
observados e encaminhândo os apontam€ntos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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I I .5. Antes de cada pagamento à contratâda, será realizada consulta ao Cadastro de F
para vcrificar a mmutençào das condi@es de húilitâçâo exigid". 1s aüso de dispensa eletrônica de
licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada será providenciada sua

advertência, por escrito, parê que, no prazo de 5 (cinco) dias" regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo podeni ser prorÍogado urna vea por igual período, a critério da contratante.
I I .7. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improc€dente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçâo da regu.laidade fiscal quanto à inadimplência da
conúalada, beÍn como qu.mto à sxistàcia de pagâmento a ser efetuado, pra que sejam acionados os meios
pertinantes e necessários para garantir o recebimento de seus cÍéditos.

I 1.8. Persistindo a irregularidade, a conÍatante deverá adoar as medirla< necessárias à rescisão

con$atual nos autos do processo administrativo çorrespondente, assegurada à conEatada a ampla defesa.

I L9. HaveÍldo a efetiva execu$o do objeto, os paganentos serão realizados norrnalmorte, até que

se decida pela rescisâo do contrato, c€so a conbatada nfu regularize sua situação jurto ao Cadastro de

Fomecedores.

I l. 10. A Contrafada reBulaÍmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da lei Complernentar
n" 123, de 2006, não sofreni a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por aquele

regime. No entanto, o paganento ficrá conücionado à apÍesentaçâo de comprovação, por meio de

documÊnto oficial, de que faz jus ao tratmento tributlfio favorecido preüso na referida Lei
Complernentar.

I L I L Nos câsos de eventuais âtrasos de paganento. desde que a Contrdada não teíha concorrido,
de alguma form4 para tmto, fica convencionado que a taxa de compensação finânceira deüda pela

Contratante. entre a data do vencimento e o efetiro adimplernenro da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N : Número de dias entre a dda prevista para o pagamento e a do efetivo pagamcnto;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensa@ financeira = 0,00016438, assim purado:
r:(Tx)(6/100) r:0,00016438

365 TX = Percenhnl da la;l<a amrsal = 60/o

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRÂTIVAS
12.1. Comete inÊação a&ninishztiva nos teÍmos do aÍt. l55datrin"14.l33,de202l,aContratada

que:

l2- l. l. deÍ câusa à inexecugão parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao fimcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol
12.1.3. der causa à in€xecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;

12.1.5. não marteÍ a pÍoposta, salvo ern decorràrcia de fato superveniente deüdamente
justificado;

12. 1.6. não celebrar o contrato ou não entÍegaÍ a documurtação exigidâ pea a contrataçào,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propo«a

12.1.7. ensejar o retardanento da execuçfu ou da entrega do objeto da disp€nsa eletônica
de licitação sern motivo justificado;

12.1.8. apresentr decla'açâo ou documentação falsa exigida paÍa o c€Ítame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitaçii,o ou a execução do contrato;

'l N"
l?+
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do contÍato:
l2.l . 10. conporta-se de modo inidôneo ou comet€Í fiaude de qualquer natureza:

12.1. I l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de
licitação:

12.1.12. praticar aro lesivo previs,to no âfl. 5" da Lei n' 12.846. de l" de asosto de 2013

12.2. A ContÍâtâdâ que cometer qualquer das infi'ações discriminadas no súitem acima ticârá
sujeit4 sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes san@s:

12.2. l. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos

significativos paa a Contratante;
12.2.2. Multa de 0.330/ô (trinta e três centésimos por c€Ílto) por dia de atraso, na execução

dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplante. até o lirnite de 9,9/o (nove

virgula nove por cento), que coÍÍesponde até 30 (trinta) dias de atraso:

12.2.3. Multa de 0,660/o (sessenta e seis centésimos por c€írto) por dia de atÍaso. na

execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor corÍespondente à parte

inadimplurte. em cârát€Í excepcional, e a criterio do órgão contrâtante. quando o atraso ulrapassar 30
(trinta) diasi

12.2.4. Múta de 5o/o (cinco poÍ cênto) sobÍe o valor lotal do co ralo/nota de empeúo, por

descunprimento do pÍazo de entÍegÀ sem prejuizo de dernais san@s;
12.2.5. Multa de l5% (quinze por csrto) eü! caso de recusa injusüficada do adjudicarário

em assinar o conüato ou retirar o insumento eguivalente €/ou entrega da garantia contratual, dentro do
pÍazo estabelecido pela administração, recusa pucial ou total na entregâ do material, recusa na conclusão
do seniço, ou rescisâo do contrato/nota de empenho. calculado sobre a parre inadimplente: e

12 .2 .6 . 20o/o (vinte por c€nto) sobÍe o valor do contrato/nota de onpenho, pela inexecuçào

total do contrato.

12.3. Tambern fican sujeitas às penalidades do aÍt. 156, III e IV da t,ei n' 14.133, de 2021, as

empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação defrriúva por prarica, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenhâm praticâdo atos ilícitos visando a frustra os objetivos da licitação;
12.3.3. demonstÍem não possuir idoneidade para mntratar com a Administração eÍn yiÍude

de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicagào de qualquer das penalidades preüstas realiza-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a anpla defesa à Contratada observando-se o procedimerto pÍevisto na

Lei no 14. 133, de 2021, e subsidiaiamente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competenle. na aplicação das sarções, levará ern consideração a gralidade da

conduta do infrator. o caráter educativo da pen4 bern como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obÍigúorianente regislradas no Cadastro de FomecedoÍes.

13. CRITÉRIOS DE SU§TENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá grantir, no que couber. o descâÍte correlo e seguro de

todos os insunog'itens que forem rernovidos eÍn manutenções, adotando pnáticas de sustentabilidadê
ambiental na execução do objao.

13.2. A CONTRATADA deveni contribuir para â promoção do desenvolvimento nacional
sustentáyel no cumprimento de diretrizes e criterios de su§entabilidade aÍnbiental de amrdo com o at. 225

da Constituição Federal de 1988.

12.1.9. fraudar a disÍrensa eletrônica de licitaçâo ou praticar ato Êaudulento na execução
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11.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus enpregados para adotâÍem
condutâs e tecnicas para redução de consurn de energia elétrica. de consunp de água e redução de

produçào de residuos sólidos, obsen adas e respeitadas as normas ambientais vigentes.
134. É dever da contratada, observaÍ entre outÍas: o rEnor impacto sobre recursos naturais conrc

Ílora, fauna, ar, solo e água; preferência para Ínateriais, lecnologias e nutérias-primas de origem local;
maior eíiciência na utilizaçào de recursos nalurais coÍno água e energia: maior geraçâo de empregos,
ptefcrcncialmcntc com mão dc obra local; uso dc inovaçôcs que rcduzam a prcssào sobrc recursos naturais;

c origcm ambicntalmentc regular dos recursos naturais utilizadm nos scrviços.

t4, DOTAçÂO ORÇAMENTÁRTA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a) CABINETE DA

PRb! EITA. na classificaçâo econômica 0102.M.122.(fr37.2.002 - MANUTENCAO DAS ATIvIDADb.S
GERAIS DO GABINETE DA PREFEITA, no(s) elernento/subelemento(s) de despesa(s):

33903900/13901914 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/nunutenção e conservaçào de bens inóveis,
R§ 15.1tE9.49 (trinta e cinco mil, oítocenlos e oitenta e nove reais e quarcnta e nove centâvos).

Cratcus/CE, 23 dejulho de 2025

VILANEVY PEREIRA Â§lhôdo de íoím. dkital poí

GOMES:O 1 5 78J QJ J r.r,ntsa,stant zx
Dôdos: 2025.072J I 52&az9U {3'm'

Vilanery Pereira Gomes
ORDE!iAI'OR(A) DE DESPESAS
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